
Ato da Presidência nº 025/13

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do Regimento
Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 17ª Sessão Ordinária, da 1ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, a realizar-se no dia 03 de junho de 2013
(segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

034
PLC n°

288/2013 24/05/13
Executivo
Municipal

Jaison
Cardoso de

Souza

Cria vagas de Emprego Público de Psicólogo e Assistente
Social-CREAS/PAEFI e dá outras providências.

Urgência
Especial Única 1ª/2ª

051 PL n°
4.379/2013 23/05/13 Executivo

Municipal

Jaison
Cardoso de

Souza

Dispõe  sobre  a  condução  de  veículo  oficial  ou  de
representação do Poder Executivo e dá outras providências.

Urgência
Especial Única 1ª/2ª

PR n° 004/2013 29/05/13
Legislativo
Municipal Mesa Diretora

Constitui  Comissão  Especial  dos  Limites  Territoriais  do
município de Imbituba. Ordinário Única Única

PR n° 005/2013 29/05/13 Legislativo
Municipal Mesa Diretora

Constitui  Comissão  Especial  de  Acompanhamento  da
Concessão do Transporte Público Coletivo do Município de
Imbituba.

Ordinário Única Única

PR n° 006/2013 29/05/13
Legislativo
Municipal Mesa Diretora

Concede promoção por merecimento para os servidores de
carreira da Câmara de Vereadores de Imbituba. Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, de 15-12-1994, atualizado pela
Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 29 de maio de 2013.

Luís Antônio Dutra
Presidente

Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Vice-Presidente

Rosália Maria de Souza Sgrott
Primeira-Secretária

Rogberto de Farias Pires
Segundo-Secretário

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA
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